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Dispondo sobre: declaração d
utilidade pública da ASSOCIA
çÃO RURAL DA REG 110 DE PRESI
DENTE PRUDENTE.

DR. DOMIl-IGOS LEOI;A.r{DO CERAVOLO, Prefeito l'ÍLulicipal de -

Prudente, ~s.tado de são Paulo, usando das atribuições que-

conferidas por lei:
"Faço saber que a Call1ara l'funicipal o.e Presic.lente Pruden

eu ~)rornulgo e sanciono a seguinte lei:

Fica considerada de utilidade pública a i\SSOCIAÇÃO RUP.

Dl~ RCGIÃO D~ ??ESID.~fiTE PP.UDEl'JTE, filiada a Faresp- Fe-

deração das .Associa~ões Rurais do Estado de' 3$.0 Pa1.üo.

2Q -Fica concedido ao l)rédio sito a AveniLla Conselheiro An-

tonio l'rado nQ L~61, d,al~O em comodato á ASSOCIAÇÃO RURAL

D " n"""GI "'O D-,." ""T"""rI~",,""""'m"'" P~""'DT:\-'.T.rE t f .~~10 .J:!J Ji. .1:.1 .'-,l:.i;;;,.i.J)l:.J.'i.LJ!.J .L\t; J.!.r~' i, e el'lquan ore' erJ..u.a -

entiOdade furlcionur no local, isenção do imposto predial

Et I ' I' ." dt d ' 11 .- -I S a eJ.. en'cral'a ela V:l.gor na -a -a e sua PUD 1.caç~o., rev

gadas as disposições elil contrário.

l:)resiclen.te Pl'údente, 16 de Outubro de 1.952.
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Dr. Dorflingos Leonardo Ceravolo,Prefeito l.fUllicipal. '

, ,e publicada na $(;)cretaria da Prefeitura lfunicipal, aos 16

de Outubro de 1.952. "
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